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OMISSAO DE RENDIMENTOS. SUJEITO PASSIVO.

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na
pessoa fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a
respectiva retencdo. (Sumula Carf n® 12.)

OMISSAO DE RENDIMENTOS. ACORDO TRABALHISTA. ASPECTO
TEMPORAL DO FATO GERADOR.

No caso de acordo trabalhista em que ndo sdo discriminadas as verbas nele
constantes, de forma a se identificar o periodo em que eram devidas, aplica-se
0 regime de caixa para determinar o aspecto temporal do fato gerador.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello

Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Jodo Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Alfredo Jorge Madeira

Rosa.

Relatoério
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 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. SUJEITO PASSIVO.
 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. (Súmula Carf nº 12.)
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ACORDO TRABALHISTA. ASPECTO TEMPORAL DO FATO GERADOR.
 No caso de acordo trabalhista em que não são discriminadas as verbas nele constantes, de forma a se identificar o período em que eram devidas, aplica-se o regime de caixa para determinar o aspecto temporal do fato gerador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flávia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle, João Mauricio Vital (Presidente). Ausente o conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa.
  Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) incidente sobre dedução indevida de contribuição previdenciária e informação incorreta acerca dos meses a que se referiram os rendimentos recebidos acumuladamente, tudo relativo ao exercício de 2019.
O lançamento foi impugnado (e-fls. 2 a 5) e a impugnação foi considerada parcialmente procedente (e-fls. 60 a 68), ocasião em que se admitiu a dedução da contribuição previdenciária comprovada pelo impugnante.
Manejou-se recurso voluntário (e-fls. 77 a 92) em que se arguiu que:
preliminarmente, erro de sujeição passiva, porquanto a decisão judicial trabalhista teria determinado o recolhimento do IRPF pela reclamada, e
tendo, o tributo, incidido sobre verba recebida em decorrência de homologação judicial de acordo em ação trabalhista, inexiste planilha comprobatória dos meses a que se referiria o montante recebido em decorrência da avença, que estabeleceu um valor global, e, portanto, deveria ser considerado o que constou da petição do reclamante.
É o relatório suficiente.

 Conselheiro João Maurício Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheço.
Preliminarmente, o recorrente questionou sua condição de sujeito passivo, sob o fundamento de que o recolhimento do Imposto de Renda, por determinação judicial, caberia à fonte pagadora. 
Afasto a preliminar com base no que estabelece a Súmula Carf nº 12, segundo a qual: 
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
O contribuinte não questionou o montante ou a natureza tributável da verba recebida na ação trabalhista, limitando-se a afirmar que ela se referiu ao período em que teria prestado serviços à reclamada, que seria de 01/05/2004 a 20/01/2011, o que corresponderia a 80,5 meses para efeito de aplicação da regra de tributação de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) prevista no § 1º do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
Afirmou também, o recorrente, que, nos autos da ação trabalhista, as partes protocolaram petição conjunta de acordo no valor líquido de R$ 158.000,00, por mera liberalidade, em 03 parcelas iguais a serem pagas em 18/05/2011, 20/06/2011 e 18/07/2011 (e-fl. 4).
A decisão recorrida negou razão ao contribuinte porque ele não logrou comprovar que o valor recebido correspondeu a rendimentos que deveriam ter sido pagos em anos anteriores. Na verdade, o valor decorreu de liberalidade no âmbito do acordo celebrado entre as partes (e-fl. 66): 
Para que se enquadrem como rendimentos recebidos acumuladamente é necessário, conforme dispositivo legal acima transcrito, que os rendimentos correspondam a anos-calendário anteriores ao do recebimento. 
No caso em questão, como o valor foi pago por mera liberalidade e não há nos autos planilha indicando os valores recebidos seriam diferenças salariais que teriam sido recebidas e a qual período se refeririam, mas apenas a menção ao período em o reclamante alegou ter trabalhado para a Reclamada, não se pode dar razão ao impugnante, devendo ser mantido o número de meses apurado como 1,0 (um).
Pois bem, entendo que não cabe reparo à decisão recorrida. De fato, na ausência de decisão judicial que estabelecesse os direitos do reclamante, não é possível afirmar que os valores por ele recebidos se referiram às verbas pleiteadas na peça inicial da reclamatória trabalhista. Tampouco o acordo celebrado entre as partes discriminou a que verbas correspondeu e os respectivos períodos.
Na petição inicial da reclamação trabalhista (e-fls. 105 a 111), o reclamante pleiteou o pagamento de verbas rescisórias, férias, 13º salário e FGTS, cada qual referente a distintos períodos, que totalizariam R$ 381,189,14. Ocorre que as partes compuseram (e-fls. 112 a 114) e concordaram com o pagamento de um montante de R$ 158.000,00. Entretanto, não discriminaram as verbas acordadas e respectivos períodos, sequer houve o reconhecimento da relação de emprego; pelo contrário, fizeram destacar que o valor pago seria uma liberalidade, não estando relacionado com as parcelas pleiteadas pelo reclamante.
Ora, diante desse cenário, é impossível afirmar se, e em que medida, o valor recebido, ou parte dele, equivaleu a alguma parcela pretérita. O fato é que, ao celebrar acordo, o reclamante claramente abriu mão da demanda trabalhista e, por conseguinte, do reconhecimento judicial das verbas que alegou lhe serem devidas no período de 01/05/2004 a 20/01/2011, concordando em receber um novo valor, totalmente desconectado com seu pedido.
Percebo, então, que não se trata de fato gerador ocorrido no anos anteriores ao recebimento do rendimento, mas no momento da aquisição da disponibilidade, que foi quando do recebimento das parcelas acordadas.
Não descuro do que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu no RE 614.406/RS, em sede de repercussão geral, Tema 368. Vejo, porém, tratar-se de hipótese de distinção, pois o caso não se amolda ao conceito de recebimento acumulado de rendimentos devidos ao longo do tempo, porquanto o acordo celebrado entre as partes não fez referência a nenhuma verba trabalhista decorrente da relação laboral alegada pelo reclamante, sendo, portanto, um valor novo, fruto do acordo celebrado.
Por fim, destaco que o próprio contribuinte admitiu (e-fl. 123), nas contrarrazões apresentadas ao recurso ordinário interposto pela União em face da decisão que homologou o acordo trabalhista, que o valor recebido em decorrência da avença não estava relacionado a parcelas trabalhistas devidas ao longo do tempo laboral e que, inclusive, sequer foi reconhecido, no acordo, qualquer vínculo empregatício: 
Da análise do acima transcrito, percebe-se que foi negada pelas partes a relação de emprego. Ainda, não foi feita qualquer menção de que os valores pagos seriam uma contraprestação ao trabalho da Reclamante. Aliás, nem mesmo foi reconhecida a prestação de serviços pelo Reclamante. 
Ao contrário, ficou muito claro que o acordo se refere exclusivamente a uma indenização paga por mera liberalidade pela Reclamada, não havendo como se falar em incidência de contribuições previdenciárias. 
Ora, desse contexto, se conclui que o pagamento das verbas, acordadas não se refere a qualquer remuneração ao Reclamante, mas possui caráter evidentemente indenizatório, de forma, que não há incidência de recolhimentos de INSS. (Grifo do original.)
Em resumo, no caso de acordo trabalhista em que não são discriminadas as verbas nele constantes, de forma a permitir a identificação do período em que eram devidas, aplica-se o regime de caixa para determinar o aspecto temporal do fato gerador, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990.
Conclusão
Voto por rejeitar a preliminar e por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital
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Trata-se de lancamento de Imposto de Renda de Pessoa Fisica (IRPF) incidente
sobre deducdo indevida de contribuicdo previdenciaria e informacdo incorreta acerca dos meses
a que se referiram os rendimentos recebidos acumuladamente, tudo relativo ao exercicio de
2019.

O langamento foi impugnado (e-fls. 2 a 5) e a impugnagdo foi considerada
parcialmente procedente (e-fls. 60 a 68), ocasido em que se admitiu a deducdo da contribuicio
previdenciaria comprovada pelo impugnante.

Manejou-se recurso voluntario (e-fls. 77 a 92) em que se arguiu que:

a) preliminarmente, erro de sujeicdo passiva, porquanto a decisdo judicial
trabalhista teria determinado o recolhimento do IRPF pela reclamada, e

b) tendo, o tributo, incidido sobre verba recebida em decorréncia de
homologagdo judicial de acordo em acgdo trabalhista, inexiste planilha
comprobatéria dos meses a que se referiria 0 montante recebido em
decorréncia da avenca, que estabeleceu um valor global, e, portanto, deveria
ser considerado o que constou da peti¢do do reclamante.

E o relatério suficiente.

Voto

Conselheiro Jodo Mauricio Vital, Relator.
O recurso é tempestivo e dele conheco.

Preliminarmente, o recorrente questionou sua condi¢do de sujeito passivo, sob o
fundamento de que o recolhimento do Imposto de Renda, por determinacédo judicial, caberia a
fonte pagadora.

Afasto a preliminar com base no que estabelece a Sumula Carf n® 12, segundo a
qual:

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda na
declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na pessoa
fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva
retencéo.

O contribuinte ndo questionou 0 montante ou a natureza tributavel da verba
recebida na acdo trabalhista, limitando-se a afirmar que ela se referiu ao periodo em que teria
prestado servicos a reclamada, que seria de 01/05/2004 a 20/01/2011, o que corresponderia a
80,5 meses para efeito de aplicacdo da regra de tributacdo de rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA) prevista no § 1° do art. 12-A da Lei n°® 7.713, de 22 de dezembro de
1988.
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Afirmou também, o recorrente, que, nos autos da agdo trabalhista, as partes
protocolaram peticdo conjunta de acordo no valor liquido de R$ 158.000,00, por mera
liberalidade, em 03 parcelas iguais a serem pagas em 18/05/2011, 20/06/2011 e 18/07/2011 (e-
fl. 4).

A deciséo recorrida negou razdo ao contribuinte porque ele ndo logrou comprovar
que o valor recebido correspondeu a rendimentos que deveriam ter sido pagos em anos
anteriores. Na verdade, o valor decorreu de liberalidade no &mbito do acordo celebrado entre as
partes (e-fl. 66):

Para que se enquadrem como rendimentos recebidos acumuladamente é necessério,
conforme dispositivo legal acima transcrito, que os rendimentos correspondam a anos-
calendério anteriores ao do recebimento.

No caso em questdo, como o valor foi pago por mera liberalidade e ndo ha nos autos
planilha indicando os valores recebidos seriam diferencas salariais que teriam sido
recebidas e a qual periodo se refeririam, mas apenas a men¢do ao periodo em o
reclamante alegou ter trabalhado para a Reclamada, ndo se pode dar razdo ao
impugnante, devendo ser mantido 0 nimero de meses apurado como 1,0 (um).

Pois bem, entendo que ndo cabe reparo a decisdo recorrida. De fato, na auséncia
de decisdo judicial que estabelecesse os direitos do reclamante, ndo é possivel afirmar que os
valores por ele recebidos se referiram as verbas pleiteadas na peca inicial da reclamatéria
trabalhista. Tampouco o acordo celebrado entre as partes discriminou a que verbas correspondeu
e 0s respectivos periodos.

Na peticdo inicial da reclamacdo trabalhista (e-fls. 105 a 111), o reclamante
pleiteou 0 pagamento de verbas rescisorias, férias, 13° salario e FGTS, cada qual referente a
distintos periodos, que totalizariam R$ 381,189,14. Ocorre que as partes compuseram (e-fls. 112
a 114) e concordaram com o pagamento de um montante de R$ 158.000,00. Entretanto, ndo
discriminaram as verbas acordadas e respectivos periodos, sequer houve o reconhecimento da
relacdo de emprego; pelo contrério, fizeram destacar que o valor pago seria uma liberalidade,
nédo estando relacionado com as parcelas pleiteadas pelo reclamante.

Ora, diante desse cenario, é impossivel afirmar se, e em que medida, o valor
recebido, ou parte dele, equivaleu a alguma parcela pretérita. O fato é que, ao celebrar acordo, o
reclamante claramente abriu mao da demanda trabalhista e, por conseguinte, do reconhecimento
judicial das verbas que alegou lhe serem devidas no periodo de 01/05/2004 a 20/01/2011,
concordando em receber um novo valor, totalmente desconectado com seu pedido.

Percebo, entdo, que ndo se trata de fato gerador ocorrido no anos anteriores ao
recebimento do rendimento, mas no momento da aquisic¢ao da disponibilidade, que foi quando do
recebimento das parcelas acordadas.

N&o descuro do que o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu no RE
614.406/RS, em sede de repercussdo geral, Tema 368. Vejo, porém, tratar-se de hipétese de
distingdo, pois 0 caso ndo se amolda ao conceito de recebimento acumulado de rendimentos
devidos ao longo do tempo, porquanto o acordo celebrado entre as partes ndo fez referéncia a
nenhuma verba trabalhista decorrente da relacdo laboral alegada pelo reclamante, sendo,
portanto, um valor novo, fruto do acordo celebrado.
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Por fim, destaco que o proprio contribuinte admitiu (e-fl. 123), nas contrarrazdes
apresentadas ao recurso ordinario interposto pela Unido em face da decisdo que homologou o
acordo trabalhista, que o valor recebido em decorréncia da avenca ndo estava relacionado a
parcelas trabalhistas devidas ao longo do tempo laboral e que, inclusive, sequer foi reconhecido,
no acordo, qualquer vinculo empregaticio:

Da andlise do acima transcrito, percebe-se que foi negada pelas partes a relacdo de
emprego. Ainda, ndo foi feita qualquer mengdo de que os valores pagos seriam uma
contraprestacdo ao trabalho da Reclamante. Alias, nem mesmo foi reconhecida a
prestacdo de servicos pelo Reclamante.

Ao contrério, ficou muito claro que o acordo se refere exclusivamente a uma
indenizacdo paga por mera liberalidade pela Reclamada, ndo havendo como se falar em
incidéncia de contribuicGes previdenciarias.

Ora, desse contexto, se conclui que o pagamento das verbas, acordadas ndo se refere a

qualquer remuneracgdo ao Reclamante, mas possui carater evidentemente indenizatorio,
de forma, que ndo ha incidéncia de recolhimentos de INSS. (Grifo do original.)

Em resumo, no caso de acordo trabalhista em que ndo séo discriminadas as verbas
nele constantes, de forma a permitir a identificacdo do periodo em que eram devidas, aplica-se o
regime de caixa para determinar o aspecto temporal do fato gerador, nos termos do art. 2° da Lei
n°®8.134, de 27 de dezembro de 1990.

Conclusao

\oto por rejeitar a preliminar e por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital



